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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

DECLARAÇÃO DOgORDENADOR D^^^_ESPESA

Olderes Maria Piazza Santin, Presidente da Câmara Municipal de

Vereadores de Serafina Corrêa no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às

determinações do inciso II do art. 16 da Lei Complementar 101-2000, na qualidade de

Ordenador de Despesas, e à vista da estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro, para

conceder a revisão geral e aumento real aos servidores da Câmara de Vereadores, por conta

das dotações orçamentárias acima.

Declaro, que a execução das ações acima referidas não contrariam

nenhum dispositivo legal, notadamente da Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal e

demais leis em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal e Resoluções do Senado
Federal.

Serafina Corrêa, 17 de fevereiro de 2017.
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